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Alfredo Chaves (ES), 12 de maio de 2022.

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 014/2022

Excelentissimo Senhor Presidente,
Exceientissimos Senhores Vereadores,
Colendo Pienério.

O Projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Egrégia Casa Legisiativa, busca
autorizagéo para Autoriza a contratagéo tempéréria, em caréter emergencial e provisério de
excepicionai interesse ptiblico.

A permisséo constitucionai para a contratagéo temporéria no sen/igo publico encontra
guarida no artigo 37, IX, da Constituigéo da Repiiiblica, segundo o quai disp6e: “a lei
estabeleceré os casos de contratagéo por tempo determinado para atender a necessidade
temporéria de excepcional interesse pdblico”.

A proposigéo em tela, por sua vez, prevé contratagoes temporérias/emergenciais,
justificada pela necessidade de funcionamento dos servigos essenciais da Secretaria de
Administragao e Secretaria de Sadde, assim como o preenchimento das vagas
remanescentes, provenientes de substituigéo.

A admisséo em carater emergencial para atender a necessidade de excepcional
interesse publico prevista no inciso IX, do artigo 37, da Carta Magna, bem como no inciso IX,
do artigo 32, da Constituigéo Estadual, em razéo do principio da continuidade da prestagéo
de servigos, também embasam a autorizagéo ora proposta.

Destarte, néo ha de se falar em buria de concurso pUb|iCO, tendo em vista o
oomprometimento em realizar o concurso pC|bIico, através do Termo de Ajustamento de
Conduta firmado com 0 Ministério Pdbiico, o quai atualmente se encontra na fase de pesquisa
de mercado para contratagéo da empresa, tendo em vista o prazo findado da Lei
Complementar n° 173/2020.
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Assim, acreditando no espirito piliblico desta Colenda Casa de Leis, esperamos

--vq

contar com a participagéo dos nobres Vereadores no acoihimento do Projeto em tela, para
que seja apreciado, discutido e aprovado na integra, conforme preceitua a Lei Orgénica do
Municipio de Alfredo Chaves.

Estas séo as razoes da presente proposigéo.

Antecipadamente agradecemos a atengéo de Vossa Exceiéncia e dignos pares.
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PREFEIT |\/|UN|C|PAL

EXCELENTISSIMO SENHOR
CHARLES GAIGHER _
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES.
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PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 014/2022

Ementa: Autoriza a contratacéo tempéraria,
em caréter emergencial e provisério de
excepcional interesse publico.

O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL aprovou e 0 Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a contratar por
tempo determinado para atender necessidades temporérias, em carater emergencial
e provisério, decorrentes de impedimento legal ou afastamento do servidor, para os
cargos constantes no anexo unico desta Lei.

§1° O anexo unico da presente Lei, constaré a denominacéo do cargo,
quantidade de vagas e vencimentos.

§2° Os cargos e as vagas para as contratacdes temporérias estéo criados na
Lei Complementar n° 25, de 27 de fevereiro de 2020 e suas alteracoes, bem como na
Lei Ordinaria 529 de 02 de marco de 2015.

Parégrafo Unico. As contratacoes em designacéo temporéria para ocupar os
cargos constantes no anexo unico seréo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por igual periodo.

Art. 2° Os contratatos em designacéo temporéria estéo sujeitos aos mesmos
deveres, proibicoes e regime de responsabilidades vigentes para os servidores
publicos integrantes do quadro da Administracéo Publica Municipal, inclusive a
previdenciéria. _
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Art. 3° A resciséo do contrato em designacéo temporéria antes do prazo
previsto para seu término ocorreré:

I — a pedido do contratado;

ll - por conveniéncia da Administracéo Publica Municipal;

Ill — quando o contratado incorrer em falta disciplinar;

IV — quando realizado o concurso publico e nomeado o concursado para o
provimento de cargo com funcoes equivalentes.

Art. 4° As despesas decorrentes da execugao da presente Lei correréo a conta
das dotacoes orcamentarias proprias de cada orgéo.

H

Art. 5° Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 6° Revogam-se as disposicoes em contrario, em especial a Lei Ordinéria
° 740, de 17 de fevereiro de 2021.

Alfredo Chaves, (ES), 12 de maio de 2022.

FER AFAYETTE
PREFEITO MUNICIPAL
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AN EXO UNICO
PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 014/2022

ddC "Qua ro e argos para contratacao temporaria
Grupo Ocupacional, Quantitative e Denominagao dos

Cargos

GRUPO
OCUPACIONAL

SERVICOS
GERAIS

QUANTIDADE DENOMINACAO DO CARGO VENCIMENTOS

I -Zeladoria,
Seguranga e
Conservagao

34 Agente de Servioo Bracal R$ 1.212,00
15 Auxiliar de Pedreiro R$ 1.212,00
35 Agente de Limpeza Publica R$ 1.212,00
09 Agente Coletor de Limpeza Publica R$ 1.212,00
42 Auxiliar de Servicos Gerais R$ 1.212,00
02 Lavador de veiculos e maquinas R$ 1.212,00
12 Vigia R$ 1.212,00
15 Merendeira R$1.212,00
01 Auxiliar de Mecanico R$ 1.212,00

GRUPO
OCUPACIONAL

OPERACIONAL
ADMINISTRATIVO E QUANTIDADE DENOMINACAO DO CARGO VENCIMENTOS

II — Obras,
Transporte,
Servigos e

Manutengao.

11 Pedreiro R$ 1.724,19
32 Motorista R$ 1.304,07
09 Operador de Maquina R$ 1.724,19
05 Tratorista R$ 1.304,07
04 Operador de Motoniveladora R$ 2.011,56
02 Mecanico de Automoveis R$ 1.724,19
O1 Mecanico de Maquina Pesada R$ 2.586,31

GRUPO
OCUPACIONAL

ADMINISTRATIVO
E OPERACIONAL

QUANTIDADE DENOMINACAO DO CARGO VENCIMENTOS

III - Apoio
Administrativo 24 Auxiliar Administrativo R$1.212,00

GRUPO
OCUPACIONAL

SEMI-
PROFISSIONAL

QUANTIDADE DENOMINACAO no CARGO VENCIMENTOS

I.-. _
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01 Técnico de Contabilidade R$1.293,14
12 Oficial Administrativo R$1.293,14
O6 Técnico cle Meio

IV - Profissional . Ambieme
R$1.293,14

Técnico em Seguranga
Técnico 03 do Trabalho R$1.293,14

05 Agente de Fiscalizacéo R$1.293,14
01 Assistente Técnico de Controle Interno R$1.724,19

GRUPO DE
CARREIRA QUANTIDADEOCUPACIONAL

DENOMINACAO no CARGO VENCIMENTOS

VI - Nivel Superior 02

10 Médico R$ 3.017,34
01 Médico Veterinério R$ 3.017,34
07 Nutricionista R$ 3.017,34
02 Assistente Social R$ 3.017,34
02 Farmacéutico R$ 3.017,34
04 Psicélogo R$ 3.017,34
08 Enfermeiro R$ 3.017,34

Fisioterapeuta R$ 3.017,34
02 Engenheiro Civil R$ 3.017,34
01 Engenheiro Elétrico R$ 3.017,34
01 Biologo
O2 Auditor Publico lnterno

R$ 3.017,34
R$ 3.017,34

06 Odontologo R$ 3.017,34
01 Engenheiro Ambiental R$ 3.017,34

QUADRO DE CARGOS DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALARIO AUXILIAR EM SAIJDE

CARGOQ PCCS - AREA QUANTIDADE
SAUDE I TOTAL VENCIMENTOS

Auxiliar de 09 R$ 1.212,00
Higienizacéo Dentaria

QUADRO DE CARGOS no PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALARIO TECNICO EM SAUDE.
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' QUANTIDADEAREA I TOTAL IVENCIMENTOS

SAUDE Enfermagem
CARGoSPCCS_ Técnicoem I 08 I R$1.212,00

Técnico de I 02 I R$ 1.212,00
Radiologia

Alfredo Chaves (ES), 12 de maio de 2022.

FE ID AFAYETTE
PREFEIT MUNICIPAL
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DECLARACAO

Em consonéncia com o art. 14, da Lei Complementar Federal N°. 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, declaro que o Projeto de Lei Ordinéria N° 014/2022, que
“Dispoe sobre autorizacéo para contratacéo temporéria, em carater emergencial e
provisorio de excepcional interesse publico”, tem adequacéo orcamentéria e financeira
com a Lei Orcamentaria anual, compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei
de Diretrizes Orcamentaria.

Alfredo Chaves (ES), 12 de maio de 2022.

FERN AFAYETTE
PREFEIT MUNICIPAL
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTARIO-FINANCEIRO NO EXERCICIO DE

2017 E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME O ART. 14 DA LEI

COMPLEMENTAR FEDERAL N°. 101/2000, LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.

O Projeto de Lei Ordinaria N° 014/2022, que “Dispoe sobre autorizagéo para
contratacéo temporaria, em carater emergencial e provisorio de excepcional interesse
publico”, tera os seus impactos suportados pelo orcamento-financeiro com base nas
seguintes informacoesz

A Lei N°. 769, de 08 de outubro de 2021, Lei de Diretrizes Orcamentarias que
aprovou o Plano Plurianual de 2022-2024, estabelecem metas e riscos fiscais na
execucéo do Orcamento anual até 2024.

Crescimento Nominal e Real Projetados - 2019/20-21

ANO lnflagao Crescimento Crescimento
Real NominaINalores

Constantes.
2Q22 3,41% 2,43% 1,0341%

2023 3,31% 2,42% 1,oess3%
2024 3,24% 2,41% 1,10294%
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As projecoes de inflacao, Crescimento Real e Crescimento Nominal seguem
as perspectives de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes Orcamentarias
n° 769, de 08 de outubro de 2021.

Para a elevagéo da arrecadacao fiscal para o ano corrente e os dois
subsequentes, serao observados os efeitos da alteracao da legislacéo tributéria; os
incentivos fiscais autorizados, considerando os efeitos das alteracoes na Iegislacao,
da variacéo do indice de precos, do crescimento econémico e de qualquer outro fator
relevante, bem como a ampliacéo da base de calculo dos tributos.

Insta salientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar um
» l
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crescimento da receita, jé estéo em curso e outras deverao ser adotadas, dentre as
quais destacamos:

I - Atualizacéo do Cadastro lmobiliario, visando alcanoar imoveis néo
oadastrados ou que apresentem situacéo diversa da constante nos registros
municipais;

ll - Politicas de incentivo a Instalacéo de empresas que realizem negécios
compativeis com a politica de desenvolvimento do municipio;

Ill - Cobranca da Divida Ativa; e

IV - Atualizacéo da Legislacao Tributaria Municipal.

As metas do planejamento e o fiel cumprimento da Legislacao possibilitaréo a
adocéo da medida proposta no Projeto de Lei em tela.

Alfredo Chaves (ES), 12 de maio de 2022.

FERN AYETTE
PREFEITO UNICIPAL
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